
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 51.565.808/0001-57
Razão Social: JONAS A. FERNANDES
Nome Fantasia: J. E. COMERCIO E SERVICOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/05/2026
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 15/07/2026 Automática
FGTS 29/03/2026 Automática
Trabalhista Validade: 28/06/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 24/09/2025 (*)
Receita Municipal Validade: 22/08/2025 (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

30/06/2025 (*)Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 13/03/2026 10:01 de
CPF: 513.XXX.XXX-00      Nome: VINICIUS SOARES TORRES
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Ass: ____________________________________________________________________________________________



ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS
E DE DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Nome/Razão Social: JONAS A. FERNANDES

Endereço: MARIA RAUCILENE PASSOS DO NASCIMENTO (LOT. INFRAERO II),730

Bairro: INFRAERO

Município: MACAPA

CEP: 68908-075

Complemento:
Inscr. Estadual: 03.072811-8

CNPJ/CPF: 51.565.808/0001-57

Situação Cadastral: ATIVO

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado do Amapá cobrar quaisquer dívidas
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários
administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ) e/ou inscrições em Dívida Ativa
do Estado junto à Procuradoria-Geral do Estado (PGE).

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da SEFAZ
e da PGE registrados no Sistema de Administração Tributária Estadual - SATE.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet,  devendo ser confirmada  através do serviço Validar Certidão de Débito na página
www.sefaz.ap.gov.br.

Esta Certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão.

Emitida à 10:04:39 do dia 13/03/2026.

Código de controle da certidão: AAF5.EE68.E74C.8B59.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.



Emitido por:  - 13/03/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ

 CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - GERAL

Nº: 363955/2026

Email:contato@macapa.ap.gov.br Fone:(96)98802-1186
Rua PROCOPIO ROLA, nº, CENTRO - 68900--07

Página: 1/1

A certidão somente terá validade quando não apresentar rasuras, emendas, ou borrões, ficando
condicionada a veracidade da mesma, exclusivamente, pelo aceitante no endereço eletrônico:
http://www.tributosnet.com.br/macapa/portal

NOME

CPF/CNPJ RG/INSCR. ESTADUAL

ENDEREÇO

51.565.808/0001-57

JONAS A. FERNANDES

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

CÓDIGO DO CADASTRO

1504729

FINALIDADE

MATRICULA QUADRA LOTE

143986207

Rua Maria Raucilene Passos do Nascimento - 730 - Bairro: INFRAERO - Macapá/AP - 68908075

SETORSITUAÇÃO

ATIVO

 OBSERVAÇÃO:

RESSALVA:

Observações

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes
nesta Seção, deles verifiquei constar que o contribuinte acima descrito, encontra-se quite com o Erário
Municipal, até a presente data, relativamente ao Tributos Municipais. ATENÇÃO : Fica ressalvado o
direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser
apurados.

Validade: 12/04/2026.Impressão: 13/03/2026.Emissão: 13/03/2026.


